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III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1321074
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 854 DE 17 DE ABRIL DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO 2025/3470626.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e §5º, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
33, §7º da Constituição do Estado do Pará, Parecer nº 062/2020-PROJUR/
IGEPPS e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), 
em favor de FRANCISCO DE SOUSA CARDOSO, na condição de cônjuge da 
ex-segurada ODILIA DA SILVEIRA CARDOSO, pertencente ao quadro ina-
tivos da Secretaria de Estado de Saúde – SESPA, onde ocupou o cargo de 
Agente de Portaria, sob a matrícula n° 387312/1, falecido em 25/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada (03/03/2026), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1318448
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 881 DE 23 DE ABRIL DE 2026.
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/3809554.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso III, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos e 
vinte e um reais), em favor de RAIMUNDA SOUSA MARTINS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Pedro Martins Furtado, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN, onde exer-
ceu o cargo de Operador de Máquinas, mat. nº 2043360/1, falecido em 
28/11/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação Continuada - BPC (28/02/2026), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1318403
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 874 DE 23 DE ABRIL DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2683953.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020 PROJUR/
IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil 
seiscentos e vinte e um reais), em favor de AGILDO SOUSA JASTES, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Ana Maria Afonso Jastes, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
onde exerceu o cargo de Agente de Saúde, mat. nº 83046/1, falecida em 
21/04/2025.

II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1318410
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 797 DE 14 DE ABRIL DE 2026
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2026/2380671.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$ 19.081,22 (dezenove mil e oitenta e um reais e vinte e dois centavos), 
em favor de ELYSSONIA LAMOUNIER DE CARVALHO, na condição de com-
panheira do ex-segurado Lindemberg Alvino de Aragão, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria da Fazenda - SEFA, onde exerceu o cargo 
de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, matrícula nº 5128625/2, falecido 
em 12/12/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1317727
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 831 DE 15 DE ABRIL DE 2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2026/2178949.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
II e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002 c/c art. 33, §7º da 
Constituição do Estado do Pará, Parecer nº 062/2020-PROJUR/IGEPPS e 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), em favor 
de MARIA IVANETE SARAIVA FERREIRA, na condição de cônjuge da ex-
segurada ANTONIO PANTOJA FERREIRA, pertencente ao quadro inativos 
da da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde exerceu a função 
de Servente Ref. I, sob a matrícula n° 532371/1, falecida em 03/01/2026.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, tendo 
sido optado pela integralidade da aposentadoria, de forma que o presente 
benefício será recalculado se eventualmente ultrapassar o salário mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Welliton Marques de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1317731
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 852 de 17 de Abril de 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2026/2209593 e sisprev Nº 2026.07.0750PD1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:I – Conceder, com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 
29, caput, 36, 36-A, caput, §2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar 


